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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

 

 
 

C E R T ID Ã O  

 
 

 

 

 

Certifico para fins de registro que o Projeto de Substitutivo nº 3 de 4 de setembro de 2023 foi 

sancionado e promulgado SEM VETOS pela Excelentíssima Senhora Prefeita Maria Betivânia 

Lima da Silva, resultando na LEI Nº 427 DE 15 DE SETEMBRO DE 2023, publicada em 15 de 

setembro de 2023 na edição nº 02726 do Diário Oficial do Município. 
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